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Onde lê-se: "EXTRATO DE CONTRATO N®. 055/2020.".

Leia-se: "EXTRATO DE CONTRATO N®. 056/2020.".

Passando a vigorar com a seguinte redação:

EXTRATO DE CONTRATO N«. 056/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNP3: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: C F A CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

EIRELI EPP, CNPJ: 28.813.354/0001-74. Objeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ - BA.
Apelido: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIAUZADA PARA
REAUZAR A RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO POVOADO VÁRZEA DA EMA,
SÃO JOSÉ E DISTRITO DE BARRA DO TARRACHIL, CONSOANTE O CONTRATO DE
REPASSE NO. 1069881-57 (SICONV N®. 893492/2019). Processo Licitatório no.
058/2020. Tomada de Preços n®. 002/2020. Fundamento Legal: Lei Federai n®.
8.666/93. Valor Global do Contrato: R$ 1.784.236,45 (hum milhão, setecentos e
oitenta e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos). Data
de assinatura: 24/06/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13515.665/0001^
Pisça Gel. João Sá, 665, Centro ~ CEP 48660-000 Chonochó-BA

Fone^ax: (75) 3477-2174 anail: pmdKBiodia@gIobo.ooin

CERTÍFICAÇÃO DIGITAL: K5+PJLE7LL4REC6HETERPQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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EXTRATO DE CONTRATO N«. 055/2020

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó, CNPJ: 13.915.665/0001-77,
CONTRATADA: C F A CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

EIRELI EPP, CNPJ: 28.813.354/0001-74. Objeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS
VIQNAIS NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ - BA.
Apelido: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIAUZADA PARA
REAUZAR A RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO POVOADO VÁRZEA DA EMA,
SÃO JOSÉ E DISTRITO DE BARRA DO TARRACHIL, CONSOANTE O CONTRATO DE
REPASSE NO. 1069881-57 (SICONV N©. 893492/2019). Processo LIdtatório no.
058/2020. Tomada de Preços no. 002/2020. Fundamento Legal: Lei Federal no.
8.666/93. Valor Global do Contrato: R$ 1.784.236,45 (hum milhão, setecentos e
oitenta e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos). Data
de assinatura: 24/06/2020.

PREFEITURA MUNKTPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Cal. Jo3o Sá, n». 665. Cantro - CEP 4S66CMXX) Chorrodió-BA

Fone/Fac (75) 3477-2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: EZYLFMYCB0CCNQIH0M0Y3A

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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CONTRATO N®. 056/2020

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS NA
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS,
NESTE MUNICÍPIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ E A EMPRESA C
F  A CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS EIRELI EPP, CONFORME
TOMADA DE PREÇOS N^. 002/2020, NA FORMA
ABAIXO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.0. - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n®: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito
o Sr. Humberto Gomes Ramos, brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF (MF) n^.
388.357.895-91 e RG n®. 02.932.498-06 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Coronel João
Sá, n®. 99, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE.

1.1. - CONTRATADA: C F A CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI

EPP, Inscrita no CNPJ N®. 28.813.354/0001-74, com sede à Rua Almirante Inhaúma, n®. 42,
Loja Sala B, Bairro Country Oub, CEP: 48.902-340, Juazeiro-BA, neste ato representada pelo
Sr. Lucas Caffé Antunes de Queiroz, CPF/MF n®. 053.960.335-09, doravante denominada
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO SUPORTE LEGAL

2.1. - Este contrato foi precedido de licitação na modalidade Tomada de Preços n°.
002/2020, Editai de Licitação n®. 019/2020, Processo LIcitatório n®. 058/2020,
observados os dispositivos da Lei Federal n^. 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores,
homologada em 24 de junho de 2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

^  3.1. - Objeto: ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ - BA.
Apelido: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A
RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS DO POVOADO VÁRZEA DA EMA, SÃO JOSÉ E
DISTRITO DE BARRA DO TARRACHIL, CONSOANTE O CONTRATO DE REPASSE N®. 1069881-57
(SICONV N®. 893492/2019) E AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL
E SEUS ANEXOS, conforme proposta da contratada, que é parte integrante deste instrumento
como se transcrito fosse.

3.2. - O serviço, deverá ser executado pela licitante vencedora, em total obediência ao Edital da
Tomada de Preços n®. 002/2020, que ficam fazendo parte integrante do presente Contrato,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

4.1. - O prazo para a execução dos serviços, objeto deste certame, será de 03 (três) meses
contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviço emitida pela Prefeitura Municipal de
Chorrochó.

4.2. - O contrato terá vigência de 03 (três) meses contados a partir da datí^a emissão daOrdem de Serviços emitida pela Prefeitura de Chorrochó, podendo ter seu praz^OTorrogado ou
l'KFrHlllkAMUNICIPAl l)t CMORilcXHO-CNP] W.Í.AX101-/V ^
Placa Cel. Jr>ào Sá. n'. 6GS. Cortro - CÍP". 4S,6bO-'300 • Cbonochõ-GA

.'-r<?/f j.- |7f) ?i74 rr- itl lirit.nc.iot ÍHX ror.lin20 18--onll(iok.con> vjl
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ser rescindido, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei
Federal no. 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1. - Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes do presente contrato,
serão provenientes das seguintes Dotações Orçamentárias:

ÓRGÃO: 09 SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNID. FUNCIONAL: 1710 AMPLIAÇÃO DA MALHA VIÁRIA
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.51

FONTE: 00/24

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA ATUALIZAÇÃO
FINANCEIRA E DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTE

6.1. - Pela execução dos serviços especificados na Cláusula Terceira deste Contrato pagará a
^ CONTRATANTE à CONTRATADA o valor global de R$ 1.784.236,45 (hum milhão, setecentos

e oitenta e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos),
conforme proposta da contratada, que é parte integrante deste instrumento como se transcrito
fosse.

6.2. - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de
consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da
CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

6.3. - O pagamento do valor contratado será efetuado conforme boletim de medição dos
serviços efetivamente realizados, acompanhados dos documentos de cobrança, aprovados e
atestados pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, após
emissão do empenho e posterior apresentação da nota fiscal ou fatura aprovada.

6.4. - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para pagamento, contados da
data final do período de adimpiemento de cada parcela estipulada;

6.5. - Os pagamentos dos serviços executados obedecerão rigorosamente os itens e valores
constantes na planilha orçamentária apresentados na proposta financeira, no ato da licitação.

6.6. - A Prefeitura não efetuará nenhum pagamento de serviços que não se enquadrem nas
formas estabelecidas no Edital, nem fará qualquer tipo de adiantamentos por serviços a serem
realizados, nem pagará qualquer valor de compensação pelo período de processamento dos
pagamentos das faturas dentro dos 30 dias previstos.

6.7. - Nos documentos de cobranças deverão constar obrigatoriamente o número do contrato, o
período de medição, o número da medição, o objeto do contrato e as demais exigências
contábeis.

6.8. - A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos encaminhará à Secretaria de
Finanças, a solicitação de pagamento acompanhada de toda a documentação necessária a sua
liquidação.

6.9. - A contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a 2% (dois por cento) do valor
da fatura, pelo não cumprimento das tarefas determinadas na planilha orçamentária, desde que
comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser
descontado na fatura mensal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Gel. JoSo Sá, n®. 665, Cerítro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 emathHcl tacaochorrocho2018(!B)OUtlook.COm
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6.10. - Nenhum pagamento será efetuado à licitante devedora, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta como
penalidade.

6.11. - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins de pagamento, os
seguintes documentos atualizados:

I- Certidão CONJUNTA referente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela
Procuradoria da Geral da Fazenda Nacional/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federai;

III - Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela Prefeitura
Municipal de CHORROCHÓ - para empresas sediadas nesta cidade - ou pela Prefeitura do
município sede ou domicílio da empresa;

IV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF).

^ V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST -
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da
CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993.

VI - Nota Fiscal.

6.12. - O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

7.1. - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura
do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, ''d",
da Lei Federal n^. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS

8.1. - Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos,
será cobrada multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase
em atraso, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais.

8.2. - O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do
cronograma físico-financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme a
cláusula acima.

8.3. - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Prefeitura Municipal de Chorrochó,
após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para
complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, ou
ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras apenações previstas em
lei.

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será
convocada a recolher à Prefeitura Municipal de Chorrochó o valor total da multa, no prazo de 10
(dez) dias, contado a partir da data da comunicação.

8.4. - A CONTRATADA terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data dqjp
cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Prefeitura Municipfilde Chorrocl^,^

WPREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ CNPJ; 13 915.665/000^^^^^^^^ y A \
Praça Cel. João Sá. n». 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fone/Fax: (75) 3477-2174 ema»:licitacaochorrocho2018g)outlook.com
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Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à
Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Chorrochó, que procederá ao seu exame.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. - A CONTRATADA além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal,
obriga-se a;

a) Promover a sua inscrição no Cadastro Específico do INSS - CEI, referente à obra contratada;

b) Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART referentes ao
objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n^. 6.496/77;

c) Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações e/ou normas da
ABNT exigida, observando o Projeto Básico / Memorial Descritivo / Especificações;

9.2. - A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à
CONTRATANTE pelo não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora
convencionadas.

9.3. - Arcará a CONTRATADA com toda e qualquer despesa relativa à execução dos serviços ora
pactuados, inclusive em relação à; mão-de-obra, encargos sociais, securitários, trabalhistas e
fiscais e demais despesas indiretas.

9.4. - A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que,
eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos
serviços, objeto deste contrato.

9.5. - Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, dos equipamentos,
materiais e utensílios necessários à execução dos serviços objeto deste Contrato;

9.6. - Permitirá que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize a execução dos serviços
contratados.

9.7. - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e
subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre
qualquer título ou fundamento.

9.8. - Os acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outra pessoas quando da
execução deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA.

9.9. - Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante
exigir a imediata substituição do empregado, cuja permanência julgar inconveniente.

9.10. - Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolva independente de solicitação.

9.11. - Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE, serão
impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por
empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, além das
responsabilidades contratuais e legais.

9.12. - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor inicial
do contrato, conforme estabelece o art. 65, § 1° da Lei n®. 8.666/93 e alterações posteriores.

9.13. - Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela
CONTRATANTE.

9.14. - Providenciar o diário de obra ou livro de ocorrências onde deverão constar todos os

fatos relevantes ocorridos no desenvolvimento da obra, tais como: inicio e término das etapas
de execução dos serviços, alterações, paralisações, imprevistos, decisões, ppcomendaçõe^.^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0)01-77 "JM
Praça Cel. João Sá, nS. 665, Centro — CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA I

Fone/Fax: (7513477-2174 emall:IÍCÍtacaochorTOCho2018<a>OUtlook.COm \M Y
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9.15. - Prestar os serviços ao CONTRATANTE de conformidade com os projetos, especificações e
memorial descritivo;

9.16. - Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica observando rigorosamente a legislação
em vigor;

9.17. - Fornecer mão de obra especializada com os devidos equipamentos de segurança,
materiais e equipamentos conforme a Planilha, obedecendo ao prazo de conclusão previsto na
Ordem de serviços;

9.18. - Cumprir as determinações da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21.06.93 e suas posteriores
alterações, no que dispõe ao Art. 6°, inciso IX, alínea d, que regulamenta o Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal;

9.19. - Arcar com a remuneração de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e outras resultantes da execução do contrato, inclusive impostos e taxas devidos sobre
os serviços objetos da contratação, respondendo com os danos eventuais que venham a
causar às pessoas e bens de terceiros, ficando afastada qualquer responsabilidade da
CONTRATANTE podendo esta reter quantias e pagamentos, com o fim de garantir o referido
ressarcimento;

9.20. - Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos
equipamentos de proteção individual aos seus empregados;

9.21. - Assumir integralmente as responsabilidades pelos danos que causar a PREFEITURA, e a
terceiros, por si ou seus representantes legais, prepostos e empregados no atendimento ao
objeto deste contrato, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que
possam surgir em decorrência dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula
sexta deste instrumento.

10.2. - Designar, por meio da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pessoas responsáveis
pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados.

10.3. - Aquelas contidas no Edital de Tomada de Preços n^. 002/2020, aqui não transcritas.

10.4. - O atesto das notas fiscais será feito pelo(a) titular da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, juntamente com o responsável técnico pela fiscalização, e este último é o
responsável exclusivo pelo atesto nos boletins de medição e demais documentos pertinentes a
aspectos técnicos da obra;

10.5. - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

10.6. - Acompanhar e fiscalizar, por meio da fiscalização da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos, especialmente designada, a execução dos serviços e, consequentemente, liberar as
medições;

10.7. - Notificar, por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste
contrato; e

10.7.1. - Prestar esclarecimentos e informações à CONTRATADA que visem orientá-la na
correta prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento
assim como dar-lhe ciência de qualquer alteração no presente Contrato.

10.8. - Emitir ordem de realização dos serviços, onde conste o local, pr
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orientação técnica e demarcação dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1. - Além da cobrança de multa prevista no sub-item 8.1, poderá, ainda, a CONTRATADA,
sofrer as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;
II - Multa de 0,01 % sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sem justa causa,
dos serviços;
III - Suspensão Temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com o Município de CHORROCHÓ, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. - Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de
servidores, designados pela Prefeitura Municipal de Chorrochó, doravante denominada
"Fiscalização", que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de
orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

12.2. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas
as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências.
II - acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo;
III - encaminhar à Secretaria de Finanças os documentos que relacionem as importâncias
relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes ao pagamento.

12.3. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

13.1. - Em conformidade com os artigos 73, inciso I, a 76 da Lei n^. 8.666/93, mediante
recibo, o objeto deste contrato será recebido pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras
e Serviços Públicos.

a) O recebimento provisório dos serviços será promovido pelo MUNICÍPIO, através de sua
ASSESSORIA TÉCNICA, constituída pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, que
verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuais, emitindo parecer
conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação, por escrito, da
contratada, informando a conclusão dos serviços.

b) O recebimento definitivo dos serviços será feito após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da emissão do parecer conclusivo da ASSESSORIA TÉCNICA. Durante esse período a
Contratada terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações por ela
construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento, deverá ser prontamente reparada
pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções de que trata a Cláusula Décima
Primeira do presente contrato.

c) O termo de recebimento definitivo dos serviços será registrado na Prefeitura e não isenta a
contratada das responsabilidades cominadas no art. 618 do Código Civil Brasileiro de 2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO, DA DENÚNCIA E DAS SANÇÕES.

14.1. - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente
Notificação Judicial, o descumprimento oor qualquer uma das partes, das dáuajres contrati
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as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79 da Lei ro. 8.666/93 e alterações, ficando facultado
a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais. Inclusive daquelas
previstas no art. 87, da Lei supra referida.

14.2. - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

14.3. - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo,
desde que ocorram fatos supervenientes. Imperiosos e alheios a vontade do CONTRATANTE e
que tornem Impossível a execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO

15.1. - A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção
relativas a segurança e a saúde dos funcionários envolvidos na execução dos serviços de
conformidade com as disposições da Constituição Federal, da Consolidação das Leis Trabalhistas

^ em seus Artigos 154 a 201, na Lei n®. 6.514 de 27 de dezembro de 1977, na portaria ro 3.214
de 08 de julho de 1978 da Secretaria do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, no
Código de Edificações e Regimentos Sanitários, nas normas contidas em acordo e convenções
coletivas de trabalho e recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil.

15.2. - O responsável técnico pela empresa é o Engenheiro Civil LUCAS CAFFÉ
ANTUNES DE QUEIROZ, CREA n». 051.885.038-2.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. - O Contratante poderá rescindir este Contrato independentemente de interpelação
judicial ou extrajudicial, sem que caiba ao mesmo qualquer indenização ou reparo legal nas
hipóteses seguintes:

a) paralisar os trabalhos sem motivo justificado por mais de 03 (três) dias;
b) ceder ou transferir no todo ou em parte, os serviços contratados sem autorização por

escrito do CONTRATANTE;

16.2. - O CONTRATANTE poderá rescindir este contrato, caso a Contratada deixe de cumprir
com as obrigações estipuladas no presente Instrumento e nas hipóteses previstas nos arts. 77 e
78 da Lei n®. 8.666/93 e se dará na conformidade do disposto no art. 79, da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. - A CONTRATADA não terá direito a qualquer Indenização a título de lucros cessantes, se
ocorrer, provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua,
assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração
de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços
efetivamente executados.

17.2. - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

17.3. - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n®. 8.666/93 e, alterações
posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços
apresentada, apllcando-se, ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÂO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO E AO
EDITAL

18.1. - Fica o presente contrato vinculado ao Processo Administrativo LIcItatórIo n®. 058/2020 e
ao Edital da Tomada de Preços ro. 002/2020, em todos os seus termos, anekíss e condições.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ - CNPJ: 13.915.665/0001-77
Praça Gel. João Sá, n®. 665, Centro - CEP: 48.660-000 - Chorrochó-BA

Fcne/Fax: (75) 3477-2174 ematl:ndtacaochorrocho2018(g)outlook.com

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

U
M

B
E

R
T

O
 G

O
M

E
S R

A
M

O
S - 03/08/2020 15:38:37

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2a6102e5-2cb7-4cd6-b014-8f4d5a463f69



PR£f EI1URA DE 001009

C/m. wwtaafgr. Una. «uma Aiátoria,

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. - As partes elegem o Foro da Comarca de Chorrochó, Estado da Bahia, como competente
para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato,
renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus iegais
efeitos.

Chorrochó-BA, 24 de junho de 2020.

ierto Gomes Ranços
Prefeito Munidpal

HDMBERTO GOMES RAMOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CONTRATANTE

C F A CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI EPP

Lucas Caffé Antunes de Queiroz
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF n.o; oot. 1

F/MF n.o: y. ^ ^ ̂
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